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Cotrim escapa ao IPM da fuga
O Secretário de Justiça 

da Guanabara, professor 
Alberto Bittencourt Cotrim 
Neto, teve solicitada on- 
tem, pelo Procurador Síl- 
vio Barbosa Sampaio, da 
Procuradoria-Geral da 
Justiça Militar, a sua ex- 
clusão do XPM que apurou 
todos os fatos relaciona- 
dos com a fuga de nove 
presos da Penitenciária 
Lemos de Brito, em 26 de 
maio de 1969, sob funda- 
mento da falta de “qual- 
quer ilícito penal pratica- 
do pelo acusado".

O representante do Mi- 
nistério Público pede ain- 
da ao Superior Tribunal 
Militar, em seu parecer de 
14 laudas datilografadas, 
que o inquérito, com 28 
indiciados, retorne à 1ª 
Auditoria do Exército pa- 
ra onde fora inicialmente 
distribuído.

FUGA 

Depois de uma série de 
violências, com tiroteio, 
fugiram do presidio, Be- 
nedito Alves Campos, An- 
tônio Duarte dos Santos, 
Marcos Antonio da Silva, 
condenados a pena que 
variam de nove a 16 anos 
de reclusão, imposta pe- 
los Conselhos Permanen- 
tes de Justiça da 1ª Au- 
ditoria da Aeronáutica e 
1ª Auditoria da Marinha, 
na Guanabara.

IPM

Foi instaurado um IPM, 
por detevmlnação do al- 
mirante Adalberto Bar- 
ros Nunes, Chefe do Es- 
tado Maior da Armada, 
obedecendo ordens do mi- 
nistro da Marinha, e cujas

investigações foram che- 
fiadas pelo almirante Jú- 
lio Bienrrenbach.

Um outro Inquérito, so- 
bre os mesmos fatos, foi 
realizado pela 8ª Delega- 
cia Policial e remetida a 
1ª Vara Criminal do Tri- 
bunal de Justiça do Esta- 
do da Guanabara. Ambos 
os inquéritos reunidos ago- 
ra num só, encontram-se 
na Procuradoria-Geral 

  da Justiça Militar.
AUTOS

O promotor Eudo Guedes 
Pereira, da Auditoria do 
Exército, pediu e o juiz-audi- 
tor encaminhou os autos à 
apreciação ao superior Tribu- 
nal Militar, uma vez que ne- 
les, está envolvido um secre- 
tário do Estado, a quem com- 
pete processar e julgar, ori-- 
ginariamente, aquela Corte de 
Justiça.

Ao concluir o seu relatório, 
o almirante indicou no inqué- 
rito 34 pessoas, inclusive o 
sr. Cotrim Neto. O chefe do 
estado-Maior de Armada, no 
entanto, manifesta-se, antes 
de remetê-los à Justiça Mili- 
tar, pelo indiciamento de ape- 
nas 28 pessoas E, em relação 
ao professor Cotrim Neto e 
os srs. Antônio Vicente da 
Costa Júnior, superintenden- 
te do Serviço penitenciário da 
Guanabara, Sidney Junqueira 
Passos e João Jesus Floren- 
cio de Abreu, deixa a cargo 
da autoridade judiciária com- 
tente ente avaliai os seus atos 
aos acontecimentos.

IPM

OS vinte e oito indiciados 
são: Marcos Antônio da Sil- 

va Lima, avelino Bione Capi- 
tani Antônio Duarte dos 
Santos, José Adelino Ramos,

Benedito Alves Campos, José 
Michael Godoi, José André 
Borges, José Duarte dos San- 
tos, Pedro França Vlegas, Ed- 
valdo Celestino da Silva, Sér- 
gio Lúcio de Oliveira e Cruz, 
Júlio César Bueno Brandão, 
Júlio César Senra Barros, 
Flávio Aristides de Freitas 
Tavares. Murillo Mello, Antô- 
nio Geraldo da Costa, Hélio 
de Sá Rego, Wilson do Nas- 
cimento Barbosa, Leôncio 
Queirós Maia, José Ferreira, 
José Leonardo sobrinho, Sil- 
vio Souza Gomes, José Gon- 
çalves de Lima, Francisco de 
Oliveira Rodrigues, Luís Má- 
rio Néri, Natalça Passos, Flo- 
ra Frisch e Benedito Luiz An- 
tunes.

APENSO

O IPM. possui quatro volu- 
mes e o Inquérito feito na 
Polícia só possui um, que e 
considerado nos autos o apen- 
so. Dos 34 indiciados pelo en- 
carregado do inquérito poli- 
cial-militar foram ouvidos 
apenas 17, estando quinze fo- 
ragidoa, um falecido e um - 
Flávio Tavares — banido do 
território nacional.

ARMAS

O IPM mandado instaurar 
por ordens do ministro da Ma- 
rinha, visava não apenas a apu- 
ração da fuga dos presos, mas 
também da existência de uma 
célula comunista dentro do pre- 
sídio e distribuição de panfle- 
tos subversivos do comércio 
de armamentos entre detentos, 
guardas e visitantes, da adulte- 
ração de números de motor e 
chassis de automóveis na oficina 
do próprio presídio, operando 
em coordenação com quadrilhas 
de ladrões de veículos vinculadas 
a assaltantes de bancos e da

acusação de servidoras comunis- 
tas notórios, inclusive uma indi- 
ciada no IPM.

Para demonstrar que juridica- 
mente o sr. Cotim Neto não é 
culpado da fuga dos presos, o 
procurador afirma que "somente 
pode deixar fugir quem tenha a 
proximidade do preso. Por isso 
só se incrimina quem guarda ou 
conduz. £ indiscutível, pelo es- 
pírito do dispositivo legal, que 
na necessidade da presença do 
agente junto ao evasor, ou seja, 
do ato imediato". O procurador 
também fez menção a alguns 
ofícios das autoridades estaduais, 
inclusive um do secretário de 
Justiça sr. Cotrim Neto, enca- 
minhado no governador do Es- 
tado, tratado sobre "a gravida- 
de do problema criado com o 
recolhimento de presos militares 
ao Sistema Penitenciário do 
Estado." A tese respeito o encar- 
regado do IPM. postula a cria- 
ção de um presidio militar.

Nas suas conclusões o encar- 
regado do IPM, conforme reve- 
la o procurador, não encontrou 
qualquer responsabilidade nos 
atos por parte do diretor da Pe- 
nitenciário, não o indiciando.
CAUTELA

uma imprudência, há de ser em 
conta — assinala o procurador 
— dos documentos existentes 
nos autos, onde se constata a 
cautela e até a recusa das auto- 
ridades penitenciária em cum- 
prir as determinações de al- 
guns auditores que concediam 
àqueles sentenciados a mais alta 
regalia, qual seja a da visita ao 
lar.

Entende o procurador que 
não se provou ter havido qual- 
quer concessão que forsse proibi- 
da por lei ou regulamento. "Ser 
denunciada não significa ser ilíci- 
ta. E para o direito só o ilícito 
é criminoso."


